
REQUERIMENTO Nº 
2666
, DE 2008

Requeremos, nos termos do artigo 165, inciso IX da XIII Consolidação do Regimento Interno, seja consignada na ata de nossos trabalhos uma manifestação de pesar pelo falecimento ocorrido, no último dia 4 de julho de 2008, da Senhora Dagmar Frias de Oliveira.

Requeremos, ainda, que desta manifestação seja dada ciência à família enlutada, através de seu filho Senhor Otávio Frias Filho, na Alameda Barão de Limeira, nº 401 / 3º andar, Cep:01202-001, em São Paulo/SP. 

JUSTIFICATIVA

Faleceu no dia 4 de julho de 2008, aos 83 anos de idade, a Senhora Dagmar Frias de Oliveira, que foi casada durante mais de meio século com o empresário que liderou o Grupo Folha desde 1962 até a sua morte, em abril do ano passado.

A Sra Dagmar de Arruda Camargo passou a infância na Vila Mariana, tradicional bairro paulistano, tendo estudado no Colégio Madre Cabrini e exercendo o magistério na juventude. Era uma mulher inteligente, de personalidade forte e dotada de agudo senso de humor; leitora atenta e assídua de jornais e revistas e que todas as manhãs ajudava o marido com comentários sobre as notícias publicadas.

A Senhora Dagmar Frias de Oliveira, foi casada durante mais de meio século (50 anos) com o empresário Octávio Frias de Oliveira, que liderou o Grupo Folha desde 1962 até a sua morte, com quem teve 4 filhos: Otávio, Maria Helena, Luís e Maria Cristina, nove netos e três bisnetos.

Face ao exposto, gostaríamos de deixar registrado nos anais desta Casa o falecimento da Senhora Dagmar Frias de Oliveira e prestar justa homenagem a uma mulher determinada, colaboradora, amiga, engajada, preocupada com o seu tempo e com o caminhar da humanidade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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